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ESTADO DA BAHIA 
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Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 010/2026   

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 

 
 
 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA DA EQUIPE TÉCNICA E PARA A ESTRUTURAÇÃO DOCUMENTAL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE 
FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E COM OS OBJETIVOS DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
O MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA, por meio de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento das 
empresas interessadas que será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
“MENOR PREÇO”, sob o regime de execução por preço global, regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, de 
01/04/2021, Decreto nº. 006/2025, de 02 de janeiro de 2025, Lei Complementar n.º 123/2006, além das 
demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O 
Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – internet, 
através do site www.licitanet.com.br. 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:  
Início de acolhimento das propostas:.....................................................................dia 27/04/2026, às 12h.  
Abertura das propostas e início da disputa: ..........................................................dia 12/05/2026, às 09h. 

 

Modo De Disputa: Será adotada a disputa em modo aberto, conforme os critérios definidos no art. 56 da 
Lei Federal nº. 14.133/21. 

Consultas: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas, exclusivamente por meio do 
campo próprio na plataforma eletrônica onde será realizado o presente certame, qual seja: 
www.licitanet.com.br.  

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília – DF, e 
para efeitos de contagem de prazo será considerada hora útil o intervalo entre as 08h às 18h, sem 
interrupções. 

Cópia deste Edital, seus anexos e eventuais alterações estarão, a partir da data da publicação de seu 
resumo em Diário Oficial, à disposição no site www.licitanet.com.br, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, para todos os interessados. 

Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Comissão de Contratação da 
Prefeitura de ITAMARI, BA, situado na Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência, ITAMARI, BA. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DA EQUIPE TÉCNICA E PARA A 
ESTRUTURAÇÃO DOCUMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONSONÂNCIA COM AS 
DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
COM OS OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA e 
conforme especificações e quantitativos indicados no processo Administrativo nº. 058/2026 e nos anexos 
deste edital. 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

a) Poderão participar deste Pregão os interessados que possuam objeto social compatível com a 

contratação e que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital. 

b) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

c) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

d) Para os itens (NÃO APLICÁVEL), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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f) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

g) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

i) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

j) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

k) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

l) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

m) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

n) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

o) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

p) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

q) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

r) Os impedimentos aqui elencadas serão também aplicados ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

s) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa aqui 

referidos poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

t) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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u) O disposto neste edital impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

v) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 

14.133/2021. 

w) A vedação aqui tratada estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de Comissão de Contratação, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto à plataforma licitanet.com.br.  
 
3.2. O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 
 
3.3. O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado será 
responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
 
3.4. O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 
 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à empresa gerenciadora do sistema eletrônico, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
3.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.  
3.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PROPOSTA INICIAL – (MODELO NO ANEXO III) 

5.1 A proposta de preços inicial deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, ACOMPANHADA DOS RESPECTIVOS ANEXOS RELACIONADOS NESSE ITEM, 
conforme disposição do Anexo III, sob pena de desclassificação. 
5.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta inicial importará na sua 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
5.2 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, firmando no campo de informações adicionais da proposta declaração assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública 
5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4 Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos/serviços/materiais que não 
correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO III deste Edital serão desconsideradas. 
 
5.5 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 
a) Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional em algarismos e por extenso, além 
das marcas relativas aos itens cotados (QUANDO APLICÁVEL), já inclusos todos os tributos, fretes, 
seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto licitado. 
b) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico; 

c) Prazo de execução conforme disposto no Anexo I deste edital, sujeito a alterações, conforme a 
necessidade da Administração. 
d) A Proposta de Preço será considerada de acordo com os Anexos deste Edital, por Menor Preço 
Global, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, os quais deverão estar discriminados Nas Planilhas 
Orçamentárias anexas a proposta. 

5.6. Deverão ser considerados ainda na proposta inicial: 
a) Planilha contendo: marcas dos produtos (quando houver), preços unitários e totais expressos em moeda 
corrente nacional em algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer 
outras despesas inerentes ao objeto licitado.  
I – Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão somente, os dois 
primeiros. 
II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros.  
b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo, fretes, seguros, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
c) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do (s) lote(s), sob pena de 
desclassificação integral da proposta. 
d) Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades 
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com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas; 
e) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.  
 
f) Declaração de aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pelo contratante. 
g) Declaração que a proposta não foi discutida no todo ou em parte com nenhum outro concorrente do 
presente certame. 
 
5.7. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no preço ofertado. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser aquele 

estipulado no sistema eletrônico. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela Comissão de Contratação, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela Comissão de Contratação, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº. 8.538, de 2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.25.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;     

6.25.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.25.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.25.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.25.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.25.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.25.2.2. empresas brasileiras; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.25.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.25.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.26.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.26.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.26.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº. 

14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
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da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.19. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para cada item contido 

nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 
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7.20. Na proposta final deverá conter ainda indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro 

contrato; meios de contato da empresa: telefone, celular, e-mail.   

 8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
8.1.1. Alvará de funcionamento, devidamente válido, expedido pelo domicílio sede da licitante; 
8.1.2. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade 
Social (INSS); 
8.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 
8.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
8.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
8.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame deverão declarar sua 
condição conforme informações no presente edital.  
8.2. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na comprovação de 
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa.  
8.3. O prazo assegurado no subitem 8.2 terá como termo inicial o momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.  
8.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2 implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/21, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata, ou revogar a licitação. 
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis. 
8.5.2. Documentos de identificação de todos os sócios, sócio administrador ou da diretoria em exercício, 
conforme o tipo de sociedade empresarial. 
8.5.3 Declaração formal de que a empresa e seus representantes não estão enquadrados em nenhuma das 
hipóteses elencadas no item 2.2 deste edital. 

 
8.5.4. Em obediência ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, as Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), terão preferência de contratação e deverão entregar declaração de 
enquadramento no regime diferenciado, de acordo com o considerado no art. 3°. 

 
8.5.5. A não entrega da Declaração do subitem anterior indicará que a licitante optou por não utilizar os 
benefícios da LC 123/2006. 

 
8.5.6. Somente serão aceitas declarações assinadas por representantes devidamente identificados e 
qualificados no processo licitatório, sob pena de desclassificação. A empresa deverá apresentar certidão 
simplificada expedida pela junta comercial do seu estado de origem emitida a no máximo 30 (trinta) dias da 
data de abertura das propostas. 
 
8.5.7. A falsidade das declarações prestadas poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
neste edital, mediante o devido processo legal e implicará, também, na inabilitação da licitante se o fato vier 
a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
8.6.1. Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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8.6.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 
compatível em características técnicas, quantidades e prazos com o objeto licitado. 
 
8.6.2.1. Os atestados devem conter produtos similares aos lotes que esteja concorrendo. 
 
8.6.2.2. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, 
bem como conter objeto e o período da contratação. 
 
8.6.2.3. Caso o atestado apresentado não demonstre os elementos de identificação exigidos no item 
anterior, RECOMENDA-SE que o licitante deva informá-los por meio de declaração acostado ao mesmo, 
para fins de diligência, caso seja necessário. 
 
8.6.2.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente 
ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 
Concorrente. 
 
a) Comprovação de Aptidão Técnica: 
Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) que a empresa executou, de forma satisfatória, serviços semelhantes em 
natureza e complexidade ao objeto ora licitado, tais como: 

• Formação pedagógica continuada para profissionais da educação; 

• Elaboração ou reestruturação de documentos institucionais educacionais; 

• Consultoria técnica para órgãos ou redes de ensino público. 
 
b) Comprovação de Qualificação da Equipe Técnica: 

• Currículos lattes dos profissionais que comporão a equipe técnica, com comprovação de formação 
em áreas compatíveis, informadas abaixo:  

 

Nº SEGMENTO PÚBLICO ATENDIDO FORMAÇÃO 

1 Educação Infantil 

Professores de creche; professores 
da pré-escola; coordenadores 
pedagógicos e gestores da 
Educação Infantil. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
com experiência na área em Educação 
Infantil, com ênfase em áreas correlatas 

como literatura infantil preta, ou 
educação infantil antirracista, ou 

identidade racial. 

2 
Ensino 

Fundamental (Anos 
Iniciais) 

Professores do 1º ao 5º ano; 
coordenadores pedagógicos dos 
anos iniciais. 

Graduação em Pedagogia, com 
formação complementar em áreas 

correlatas em Alfabetização e 
Letramento. 

3 
Ensino 

Fundamental (Anos 
Finais) 

Professores do 6º ao 9º ano; 
coordenadores pedagógicos dos 
anos finais. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
com experiência na área em Educação, 

formação complementar em áreas 
correlatas em psicopedagogia. 

4 
Educação em 

Tempo Integral 

Professores; auxiliares, cuidadores e 
monitores; gestores e 
coordenadores das unidades de 
jornada ampliada. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
com formação complementar em áreas 
correlatas em Gestão e/ou Educação 

Ambiental. 
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5 Gestão Escolar 
Diretores, vice-diretores e 
coordenadores pedagógicos. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
formação complementar em áreas 

correlatas em Gestão, Supervisão e 
Orientação Educacional. 

6 Apoio Educacional 
Auxiliares de classe, cuidadores e 
estagiários. 

Graduação em Pedagogia, e/ou Mestra 
em Educação, formação complementar 

em áreas correlatas em Gestão 
Educacional e Psicopedagogia. 

7 Educação Inclusiva 

Professores do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE); 
profissionais de apoio escolar; 
intérpretes de Libras; professores 
regentes e gestores escolares. 

Graduação/Mestra Psicologia, formação 
complementar em áreas correlatas em 

Avaliação psicológica. 

8 

Elaboração 
colaborativa do 

documento 
estruturante do 
Projeto Político-

Pedagógico (PPP). 

Professores, funcionários, gestores, 
estudantes, pais e responsáveis, 
Diretores, coordenadores e 
supervisores pedagógicos, 
Auxiliares de secretaria e 
funcionários de apoio, Alunos e 
Representantes da comunidade no 
entorno da escola.  

Profissional com experiência em 
participação em Comissão de 

Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação do município 

e/ou experiência em documentos 
estruturais educacionais. 

 

• Comprovação de experiência anterior dos profissionais indicados, por meio de declarações, 

certificados de atuação ou vínculo anterior com projetos similares; 

• Diploma de graduação e, se houver, certificados de especialização ou capacitação técnica 

compatíveis com as atividades previstas no currículo. 

• A comprovação de que os formadores integram o quadro permanente da licitante será feita mediante 

a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

1. Sócio: contrato social e sua última alteração;  

2. Diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima;  

3. Empregado permanente da empresa: cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de 

Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de 

recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional;  

4. Profissional contratado (formadores): contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum, firmado entre as partes, anterior à data de realização da licitação. 
 
8.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:   
 
 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial 
competente da sede do licitante. 

 
b. No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial, deverá ser apresentada Certidão 

Negativa de Execução Patrimonial da sede ou domicílio da Licitante. 
 

c. Balanço Patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
registrado na Junta Comercial, como estabelecido no artigo 69, inciso I, da Lei 14.133/2021, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
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d. A comprovação de que trata o inciso acima, poderá ser feita através de cópias de referências do 

livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde constem o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com 
evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade 
jurídica da empresa licitante, devidamente assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo 
contador. 

 
e. Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 

f. As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso. 

 
g. A boa situação financeira de que trata o item acima, será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

– ILG e Índice de Liquidez Corrente – ILC, dos dois últimos exercícios sociais já exigíveis, 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 1,0 
                                                                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
ILC=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante =1,0 
     Passivo Circulante 
 
IET= INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = Exigível total ≤0,70 
                                                                              Ativo total 
 

h. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, como parte integrante 
do balanço apresentado, devidamente assinadas pelo representante da empresa e pelo contador. 

 
8.8.  CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 
 
8.8.1 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da constituição Federal de 1998. 
8.8.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais.  
8.8.3. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de análise da 
documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o 
objeto da licitação pela autoridade competente.  
8.8.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  
8.8.5. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 
prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 
8.8.6. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou 
posterior inclusão de documentos, com exceção das garantias previstas na LC 123/06. 
8.8.7 O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresentar 
documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
8.8.8 Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital.  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

9.1. Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis anteriores a data 
fixada para abertura da licitação, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica na qual será realizado 
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o certame: www.licitanet.com.br.  
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
9.1.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.  
9.2. Ao final da sessão pública, após declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro deverá fazê-lo, manifestando sua intenção em campo próprio do sistema, com 
registro da síntese das suas razões imediatamente em até 15 (quinze) minutos, sendo-lhe facultado juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias, devendo anexar ao sistema do licitanet.com.br. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente.  
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer 
e a adjudicação ao vencedor do certame.  
9.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento 
das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 165, da Lei 
Federal nº. 14.133/21. 
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.6. Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 
autoridade máxima competente, o Prefeito Municipal, a decisão em grau final.  
9.6.1. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 
imprensa oficial.  
9.7. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº. 14.133 de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71 da Lei 

http://www.licitanet.com.br/
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Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

i) fraudar a licitação 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

l) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

g) as peculiaridades do caso concreto 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

i) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática de infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida para o endereço indicado no preâmbulo deste edital prazo de 01 (um) dia, a contar da 
data do envio do email. 
13.3. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de habilitação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 
 
14. DO PAGAMENTO  
14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar 
o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da 
Administração. 
14.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor requisitante.  
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias e elementos de despesa indicados no Termo de Referência. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
16.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
16.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
16.4. Caso o Pregoeiro solicite documentação complementar para fins de esclarecimento, deverá ser 
atendido no prazo máximo de 02 (duas) hora, a contar do envio da mensagem no sistema. 
16.5. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 
descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.  
16.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 
os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.  
16.7. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.  
16.8. Fica eleito o Foro da Comarca de ITAMARI - BA, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Edital.  
 
17. ANEXOS DESTE EDITAL: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento a Disposto Constitucional (Declaração de menor); 
Anexo III – Modelo de Apresentação da Proposta + Planilhas Orçamentárias; 
Anexo IV – Minuta da Ata; 
Anexo V – Minuta do Contrato; 
Anexo VI – Modelo de Procuração; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Micro Empresa / Empresa de Pequeno Porte. 
Anexo VIII – Modelo de Pleno Conhecimento das condições do edital. 
Anexo IX – Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

ITAMARI, BA, 27 de abril de 2026. 
 

___________________________ 
MARCOS FIRMINO ANDRADE 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência contratação de empresa especializada para a realização 

da formação pedagógica continuada da equipe técnica e para a estruturação documental da rede municipal 

de ensino, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Formação dos Profissionais da 

Educação Básica e com os objetivos do Plano Municipal de Educação, conforme condições descritas neste 

instrumento e demais anexos. 

 

1.2. Nos termos da tabela a seguir e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT. 

 MÉDIA  -     
BANCO 

DE 
PREÇO  

VALOR FINAL 

1 

ELABORAÇÃO DE 
DIAGINOTICO E 
PLANO DE 
FORMAÇÃO 

SERVIÇO   1 
 R$              

5.486,67  
 R$                          5.486,67  

2 

FORMAÇÃO 
CONTINUADA POR 
SEGMENTO 
(PRESENCIAL E 
ONLINE) 

HORA   252 
 R$                 

443,08  
 R$                     111.656,16  

3 

EQUIPE TÉCNICA 
PARA GESTÃO E 
COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA 

MENSAL   8 
 R$              

5.139,60  
 R$                       41.116,80  

4 
EQUIPE TÉCNICA 
PARA DIREÇÃO 
GERLA DO PROJETO 

MENSAL   8 
 R$              

5.064,50  
 R$                       40.516,00  

5 

EQUIPE TÉCNICA 
PARA ASSISTÊNCIA 
ADMINISTRATIVA E 
SUPORTE TÉCNICO 

MENSAL   8 
 R$              

2.086,46  
 R$                       16.691,68  

6 

ESTRUTURAÇÃO 
DOCUMENTAL DO 
PROJETO POLÍTICO 
PEDAGÓGICO (PPP) 

SERVIÇO   1 
 R$           

11.149,28  
 R$                       11.149,28  

7 
SEMINÁRIOS 
PEDAGÓGICOS 

EVENTO   2 
 R$           

16.111,98  
 R$                       32.223,96  

TOTAL 
 R$            258.840,55  

1.3. A empresa contratada será responsável em fornecer os materiais pedagógicos necessários para o 

desenvolvimento das atividades previstas; 

 

1.4. As despesas próprias dos consultores relativas às visitas técnicas (hospedagem, alimentação etc.), 

serão custeadas pela própria empresa CONTRATADA, estando já incluídas no valor da remuneração 
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contratual, tendo como exceção que será da responsabilidade da Prefeitura carro cedido pela mesma, 

apenas para o deslocamento às escolas e/ou locais de difícil acesso ou fora do município, distantes da sede 

ou que traga riscos eminentes para o quadro técnico da empresa contratada. 

 

1.5. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, apesar de envolver 

conhecimentos técnicos na área educacional, tais serviços são classificados como serviços comuns, uma 

vez que possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, 

permitindo a seleção da proposta mais vantajosa com base no critério de menor preço, conforme disposto 

na legislação vigente. 

 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº. 

002/2025, de 02 de janeiro de 2025.  

 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Administração Pública do Município de Itamari - BA identifica como necessidade prioritária o 

fortalecimento da Rede Municipal de Ensino por meio da qualificação sistemática da equipe técnica e da 

estruturação de seus instrumentos de gestão pedagógica, técnica e administrativa. Essa necessidade 

decorre de um diagnóstico situacional que aponta deficiências na formação continuada dos profissionais 

que atuam na coordenação e supervisão educacional, bem como na ausência ou inadequação de 

documentos essenciais para a padronização e eficiência das práticas educacionais em todas as unidades 

escolares da rede. 

 

2.2. A inexistência de processos formativos contínuos tem gerado descompassos entre as diretrizes 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e as práticas executadas nas escolas, o que 

compromete a coerência pedagógica, dificulta o monitoramento dos processos de ensino-aprendizagem e 

enfraquece o papel da equipe técnica enquanto instância de apoio e orientação às unidades escolares. Além 

disso, a carência de instrumentos documentais atualizados, como Projeto Político-Pedagógico, Regimento 

Escolar, Planejamento Estratégico, Plano de Ação e demais normativas, contribui para a heterogeneidade 

das práticas e para a insegurança jurídica e administrativa na tomada de decisões no âmbito educacional. 

 

2.3. Diante desse cenário, impõe-se à Administração a adoção de medidas estruturantes e sustentáveis 

que possibilitem a superação das fragilidades detectadas, com vistas à elevação da qualidade da educação 

pública municipal, à valorização dos profissionais da educação e ao atendimento efetivo das demandas 

sociais e educacionais da população local. 

 

2.4. Sob a ótica do interesse público, a contratação de empresa especializada para realizar a formação 

pedagógica continuada da equipe técnica e a estruturação documental da rede municipal representa uma 

resposta concreta e necessária a esses desafios. A qualificação dos profissionais em temáticas relacionadas 

ao planejamento educacional, à gestão pedagógica, às políticas públicas educacionais, à avaliação da 

aprendizagem e à legislação educacional promoverá o alinhamento institucional e o aprimoramento da ação 

técnico-pedagógica em todas as instâncias da rede. 

 

2.5. Paralelamente, a construção e a padronização de documentos orientadores, alinhados às normativas 

do Ministério da Educação, às diretrizes curriculares nacionais e ao Plano Municipal de Educação, 

asseguram a organização sistêmica da rede, contribuindo para o fortalecimento da autonomia pedagógica 

das escolas, a transparência na gestão e a efetividade das ações planejadas. 
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2.6. Portanto, a contratação é essencial para sanar lacunas formativas e estruturais que comprometem o 

desempenho do sistema educacional local, promovendo um ambiente escolar mais integrado, eficiente, 

participativo e comprometido com o desenvolvimento integral dos estudantes de Itamari – BA. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1.  A solução contempla a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnico-

pedagógicos voltados à formação continuada da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e à 

estruturação documental das unidades escolares da rede municipal de ensino de Itamari - BA. O objeto 

será executado em regime indireto, com ciclo de vida predominantemente imaterial e voltado à entrega de 

resultados técnico-formativos. 

 

3.2. O ciclo de vida da contratação pode ser assim descrito: 

a) Planejamento: 

• Levantamento da necessidade, com diagnóstico da rede municipal de ensino quanto à ausência de 
documentos normativos atualizados e à carência de programas sistematizados de formação 
pedagógica para a equipe técnica; 
 

• Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, com definição clara dos 
objetivos, resultados esperados, metodologia de trabalho e requisitos mínimos da contratada; 

 
b) Seleção do fornecedor: 

• Realização de Pregão Eletrônico, modalidade definida como mais adequada por permitir ampla 
concorrência, transparência e vantajosidade; 
 

• Análise das propostas e habilitação da empresa vencedora conforme critérios técnicos, jurídicos e 
fiscais definidos no edital. 

 
c) Formalização e mobilização: 

• Celebração do contrato administrativo; 
 

• Designação formal dos fiscais e gestor do contrato; 
 

• Apresentação do plano de trabalho pela contratada, contendo cronograma detalhado, metodologia e 
composição da equipe técnica; 
 

• Início das atividades com base no planejamento acordado entre a contratada e a Secretaria Municipal 

de Educação. 

 
d) Execução contratual: 

• Realização dos encontros presenciais de formação pedagógica, com participação da equipe técnica 
da Secretaria; 
 

• Apresentação de plano de trabalho contendo: objetivos, conteúdos, carga horária, 

metodologia (oficinas, encontros presenciais, EAD, etc.); 
 

• Elaboração colaborativa dos documentos estruturantes (PPP) com envolvimento das unidades 
escolares; 
 

• Realização de visitas técnicas de apoio, orientação e validação das etapas; 
 

• Produção de relatórios técnicos e registro das atividades executadas. 
 
e) Acompanhamento e fiscalização: 

• Monitoramento da execução por servidores designados, com conferência da conformidade técnica, 
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cumprimento de prazos, entrega dos produtos e observância das cláusulas contratuais; 
 

• Aplicação de medidas corretivas, se necessário, conforme previsto no contrato. 
 

f) Encerramento e avaliação: 

• Entrega dos produtos finais, incluindo documentos padronizados, relatório técnico consolidado e plano 
de continuidade; 
 

• Avaliação da efetividade da contratação em relação aos resultados previstos no Termo de Referência; 
 

• Registro de lições aprendidas e arquivamento do processo administrativo conforme os princípios da 
rastreabilidade e da publicidade. 

 

3.3. A contratação da empresa com a qualificação técnica descrita traz diversos benefícios, especialmente 

quando se busca aprofundar conhecimentos específicos e promover o desenvolvimento profissional em 

áreas técnicas ou especializadas. 

 

3.4. Dentre os principais benefícios podemos destacar:  

3.4.1. Expertise e Conhecimento profundo: Formadores com qualificação técnica possuem 

conhecimentos profundos e especializados em suas áreas de atuação. Para fornecer informações 

detalhadas e atualizadas, além de compartilhar suas experiências e estudos.  

3.4.2. Credibilidade e Autoridade: A presença de um formadores altamente qualificado adiciona 

credibilidade ao evento. O público tende a confiar mais nas informações e recomendações de alguém 

com formação e experiência comprovadas. 

3.4.3. Atualização Profissional: Profissionais qualificados e atualizados com as últimas tendências, 

tecnologias e práticas em suas áreas. Isso garante que o público receba informações relevantes e 

contemporâneas.  

 

3.5. Em resumo, é de fundamental importância a contratação de pessoal que possua expertise na área da 

educação, vez que enquadrada em todos os requisitos necessários, levando em consideração o grande 

valor agregado, podendo contribuir significativamente para o desenvolvimento profissional e o sucesso da 

organização ou do evento. 

 
4. SUBCONTRATAÇÃO e GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

Subcontratação:  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação:  

4.2. Será EXIGIDA a prestação de garantia na presente contratação, facultado ao Contratado a opção por 

uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133, caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização. 

 

4.3. O licitante vencedor terá o prazo estabelecido em minuta contratual para a prestação da garantia 

quando optar pela modalidade seguro-garantia. 

 

4.4. A garantia de execução será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, eventualmente poderá 

ser exigida garantia adicional, nos termos do art. 59, §5º, da Lei 14.133; e será liberada ou restituída após 

a fiel execução do contrato ou após a extinção da culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. O modelo de execução contratual adotado será indireto, por meio da contratação de empresa 
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especializada para prestar serviços técnicos educacionais voltados à qualificação da equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Educação e à padronização dos instrumentos normativos das unidades escolares 

da rede municipal de ensino. 

 

5.2. A execução do objeto será estruturada da seguinte forma: 

5.2.1. Início da execução: 

• Reunião inicial de alinhamento entre a empresa contratada e a equipe da Secretaria Municipal de 

Educação para apresentação da equipe técnica, validação do plano de trabalho, cronograma de 

atividades e metodologia a ser empregada; 

• Designação oficial do gestor e dos fiscais do contrato, com treinamento básico quanto às suas 

atribuições e mecanismos de acompanhamento; 

• Elaboração, por parte da empresa contratada, o Plano de Trabalho contendo: objetivos, conteúdos, 

carga horária, metodologia (oficinas, encontros presenciais, EAD, etc.), a partir das informações 

levantadas na reunião inicial, com a consequente proposição de um plano de formação continuada 

alinhado às necessidades identificadas e aos objetivos da Secretaria Municipal de Educação. 

 
5.2.2.  Execução dos serviços: 

a) Formação pedagógica continuada: 

• Realização de encontros presenciais mensais, com carga horária definida, destinados à equipe 

técnica da Secretaria; 

• Aplicação de metodologias participativas, combinando exposição teórica, estudos de caso, oficinas 

práticas e momentos de reflexão institucional; 

• Registro das ações formativas, frequência dos participantes e emissão de certificados. 

 
b) Estruturação documental: 

• Elaboração colaborativa do documento estruturante o Projeto Político Pedagógico (PPP) com base 

em diretrizes legais e parâmetros locais; 

• Realização de visitas técnicas às unidades escolares para coleta de informações, validação dos 

conteúdos e alinhamento às especificidades de cada instituição; 

• Apresentação das minutas dos documentos para análise e validação pela Secretaria. 

 
5.2.3. Acompanhamento e fiscalização: 

• Acompanhamento contínuo da execução por parte dos fiscais do contrato, com verificação da 

conformidade técnica das entregas e cumprimento dos prazos acordados; 

• Realização de reuniões de avaliação intermediária, sempre que necessário, para ajustes no plano 

de trabalho e orientação das atividades. 

• Realização de 02 (dois) Seminários Pedagógicos, estruturados nas fases de Abertura, 

Desenvolvimento e Encerramento, destinados à socialização de conhecimentos, alinhamento de 

diretrizes pedagógicas e avaliação das ações formativas. 

 

5.2.4. Encerramento da execução: 

• Entrega do relatório técnico final, contendo a descrição das atividades realizadas, os resultados 

alcançados, os documentos produzidos e recomendações para continuidade das ações formativas; 

• Avaliação final da execução contratual pelo gestor e fiscais, com emissão de parecer conclusivo; 

• Encerramento contratual com a lavratura do termo de recebimento definitivo. 

 
5.2.5. Resultados esperados: 

• Equipe técnica capacitada para atuar com mais segurança e eficácia na gestão educacional; 

• Unidades escolares com documentos estruturantes atualizados, padronizados e alinhados às 

normas legais; 
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• Consolidação de práticas institucionais sustentáveis, organizadas e eficazes, com impacto direto na 

qualidade do ensino público municipal. 

 

5.3. Os serviços contratados serão executados presencialmente e online, por meio de encontros 

planejados, realizados em espaços públicos previamente definidos pela Secretaria Municipal de Educação, 

conforme cronograma e plano de trabalho aprovado pela Administração. 

 

5.4. A participação da equipe técnica nas formações e nas etapas de estruturação documental deverá 

ocorrer mediante convocação formal da Secretaria, observando os critérios de organização pedagógica, 

logística e disponibilidade funcional, conforme diretrizes definidas pela própria gestão municipal. 

 

5.5. Todos os materiais didáticos eventualmente utilizados, físicos ou digitais, deverão apresentar 

qualidade técnica, clareza e alinhamento às diretrizes pedagógicas nacionais, especialmente à BNCC e ao 

Plano Municipal de Educação. 

 

5.6. A contratada deverá apresentar os materiais de apoio, roteiros e modelos de documentos a serem 

produzidos, sempre que solicitado pela fiscalização, acompanhados de referência metodológica, quando 

aplicável. 

 

5.7. A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis após o recebimento da ordem de início emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

5.8. O prazo para conclusão dos documentos estruturantes e entrega dos relatórios formativos não deverá 

ultrapassar 30 (trinta) dias corridos após a finalização da última visita técnica, salvo justificativa aceita pela 

Administração. 

 

5.9. A execução das atividades deverá ser acompanhada por profissional com formação superior 

compatível, regularmente habilitado, com experiência comprovada em formação de profissionais da 

educação e elaboração de documentos institucionais. 

 

5.10. O processo de execução do objeto deverá compreender, obrigatoriamente: 

 
a) Diagnóstico inicial da rede municipal de ensino; 
 
b) Planejamento e aplicação dos encontros formativos presenciais e online; 
 
c) Elaboração e validação colaborativa do documento estruturante; 
 
d) Entrega final dos documentos em formato digital e/ou impresso, conforme definição da 
Administração; 
 
e) Relatório técnico consolidado e orientações para continuidade das ações pela equipe local. 

 

5.11. A definição das qualificações técnicas requeridas para a contratação de empresa especializada na 

realização de formação pedagógica continuada e na estruturação documental da Rede Municipal de Ensino 

fundamenta-se na necessidade de assegurar a qualidade, a eficiência e a pertinência das ações formativas. 

Tais exigências visam garantir que os profissionais responsáveis possuam formação compatível com as 

especificidades de cada segmento educacional, em consonância com a legislação vigente e com as 

diretrizes da política educacional brasileira. 

 

5.12. Além disso, a qualificação adequada dos formadores contribui para o fortalecimento da gestão 

pedagógica, a melhoria dos processos de ensino e aprendizagem e a padronização da documentação 

institucional, promovendo a elevação dos indicadores educacionais do município, como: 
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5.12.1. Educação Infantil: A exigência de graduação em Pedagogia, com experiência na área e 

formação complementar em Educação Infantil, literatura infantil, educação antirracista ou identidade 

racial, justifica-se pela necessidade de assegurar práticas pedagógicas alinhadas à Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). Essa etapa demanda profissionais capacitados para promover o 

desenvolvimento integral das crianças, respeitando suas especificidades cognitivas, emocionais, sociais 

e culturais, além de fomentar a inclusão e a valorização da diversidade. 

5.12.2. Ensino Fundamental – Anos Iniciais: Para este segmento, requer-se formação em Pedagogia 

com especialização em Alfabetização e Letramento, considerando que essa etapa é determinante para 

a consolidação das competências básicas de leitura, escrita e raciocínio lógico. Profissionais qualificados 

contribuem para a melhoria dos índices de aprendizagem e para a implementação de metodologias 

eficazes, alinhadas às diretrizes curriculares nacionais e às avaliações educacionais. 

5.12.3. Ensino Fundamental – Anos Finais: A exigência de licenciatura em Pedagogia, com 

experiência em Educação e formação complementar em Psicopedagogia, justifica-se pela necessidade 

de compreender as especificidades do desenvolvimento dos estudantes e os desafios relacionados à 

aprendizagem nessa fase. Tal qualificação favorece a adoção de práticas pedagógicas inovadoras e 

estratégias de intervenção que contribuam para a redução da evasão e do baixo rendimento escolar. 

5.12.4. Educação em Tempo Integral: A formação em Pedagogia, com complementação em Gestão 

e/ou Educação Ambiental, é essencial para a implementação de propostas educativas integradas e 

interdisciplinares. A educação em tempo integral requer profissionais aptos a desenvolver projetos que 

articulem saberes acadêmicos, culturais, esportivos e socioambientais, promovendo a formação integral 

dos estudantes e o uso qualificado dos espaços educativos. 

5.12.5. Gestão Escolar: A exigência de formação em Pedagogia com especialização em Gestão, 

Supervisão e Orientação Educacional fundamenta-se na necessidade de fortalecer a liderança 

pedagógica e administrativa das unidades de ensino. Profissionais qualificados asseguram a 

organização eficiente dos processos institucionais, a implementação das políticas educacionais e a 

melhoria da qualidade da educação ofertada. 

5.12.6. Apoio Educacional :A solicitação de profissionais com graduação em Pedagogia ou mestrado 

em Educação, com formação complementar em Gestão Educacional e Psicopedagogia, justifica-se pela 

importância do suporte técnico ao processo de ensino-aprendizagem. Esses profissionais contribuem 

para a organização do trabalho pedagógico, a mediação das atividades escolares e o atendimento 

adequado às necessidades dos estudantes. 

5.12.7. Educação Inclusiva: A exigência de graduação em Psicologia ou áreas afins, com formação 

complementar em Avaliação Psicológica, fundamenta-se na necessidade de assegurar práticas 

educacionais inclusivas e equitativas. Tal qualificação possibilita a identificação de necessidades 

específicas, a elaboração de estratégias de intervenção e o apoio ao Atendimento Educacional 

Especializado (AEE), em conformidade com as políticas de educação inclusiva e com a legislação 

vigente. 

5.12.8. Profissional com experiência na participação em Comissão de Monitoramento e Avaliação do 

Plano Municipal de Educação do município, com competência para a elaboração colaborativa do 

documento estruturante do Projeto Político-Pedagógico (PPP), e/ou experiência em documentos 

estruturais educacionais fundamentado em diretrizes legais e alinhado aos parâmetros e às 

especificidades locais. 

 

5.13. As qualificações técnicas estabelecidas são indispensáveis para garantir a efetividade da formação 

pedagógica continuada e a adequada estruturação documental da Rede Municipal de Ensino. Essas 

exigências asseguram a contratação de empresa com expertise comprovada, capaz de atender às 

demandas educacionais do município com qualidade, eficiência e alinhamento às normativas nacionais, 

contribuindo para a melhoria contínua dos processos educacionais e dos resultados de aprendizagem. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
FISCALIZAÇÃO:  
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, Sr LUIZ BELINE 
LOPES DE SOUZA 
 
Fiscalização Técnica: 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº. 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 22, 
II);  
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 
22, III);  
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº. 11.246, de 2022, 
art. 22, V).  
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº. 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa:  
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº. 11.246, de 2022).  
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº. 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato:  
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento:  
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.  
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 24 (horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.  
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 
(dois) dias úteis.  
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
Liquidação:  
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133, de 2021.  
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade;  
7.10.2. a data da emissão;  
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.10.5. o valor a pagar; e  
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;  
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133, de 2021.  
7.13. Em caso de impedimento para contratação em razão ausência de regularização e não havendo 
regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Prazo de pagamento:  
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, mediante apresentação da Nota Fiscal discriminando os itens e valores, 

devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização e acompanhada das certidões de 

regularidade fiscais; Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, desde que cumpridas todas as 

exigências constantes neste Termo de Referência. 

 
Forma de pagamento:  
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.  
 
Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de Aptidão Técnica: 
Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) que a empresa executou, de forma satisfatória, serviços semelhantes em 
natureza e complexidade ao objeto ora licitado, tais como: 

• Formação pedagógica continuada para profissionais da educação; 

• Elaboração ou reestruturação de documentos institucionais educacionais; 

• Consultoria técnica para órgãos ou redes de ensino público. 
 
b) Comprovação de Qualificação da Equipe Técnica: 
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• Currículos lattes dos profissionais que comporão a equipe técnica, com comprovação de formação 
em áreas compatíveis, informadas abaixo:  

 

Nº SEGMENTO PÚBLICO ATENDIDO FORMAÇÃO 

1 Educação Infantil 

Professores de creche; professores 
da pré-escola; coordenadores 
pedagógicos e gestores da 
Educação Infantil. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
com experiência na área em Educação 
Infantil, com ênfase em áreas correlatas 

como literatura infantil preta, ou 
educação infantil antirracista, ou 

identidade racial. 

2 
Ensino 

Fundamental (Anos 
Iniciais) 

Professores do 1º ao 5º ano; 
coordenadores pedagógicos dos 
anos iniciais. 

Graduação em Pedagogia, com 
formação complementar em áreas 

correlatas em Alfabetização e 
Letramento. 

3 
Ensino 

Fundamental (Anos 
Finais) 

Professores do 6º ao 9º ano; 
coordenadores pedagógicos dos 
anos finais. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
com experiência na área em Educação, 

formação complementar em áreas 
correlatas em psicopedagogia. 

4 
Educação em 

Tempo Integral 

Professores; auxiliares, cuidadores e 
monitores; gestores e 
coordenadores das unidades de 
jornada ampliada. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
com formação complementar em áreas 
correlatas em Gestão e/ou Educação 

Ambiental. 

5 Gestão Escolar 
Diretores, vice-diretores e 
coordenadores pedagógicos. 

Graduação/Licenciatura em Pedagogia, 
formação complementar em áreas 

correlatas em Gestão, Supervisão e 
Orientação Educacional. 

6 Apoio Educacional 
Auxiliares de classe, cuidadores e 
estagiários. 

Graduação em Pedagogia, e/ou Mestra 
em Educação, formação complementar 

em áreas correlatas em Gestão 
Educacional e Psicopedagogia. 

7 Educação Inclusiva 

Professores do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE); 
profissionais de apoio escolar; 
intérpretes de Libras; professores 
regentes e gestores escolares. 

Graduação/Mestra Psicologia, formação 
complementar em áreas correlatas em 

Avaliação psicológica. 

8 

Elaboração 
colaborativa do 

documento 
estruturante do 
Projeto Político-

Pedagógico (PPP). 

Professores, funcionários, gestores, 
estudantes, pais e responsáveis, 
Diretores, coordenadores e 
supervisores pedagógicos, 
Auxiliares de secretaria e 
funcionários de apoio, Alunos e 
Representantes da comunidade no 
entorno da escola.  

Profissional com experiência em 
participação em Comissão de 

Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação do município 

e/ou experiência em documentos 
estruturais educacionais. 

 

• Comprovação de experiência anterior dos profissionais indicados, por meio de declarações, 

certificados de atuação ou vínculo anterior com projetos similares; 

• Diploma de graduação e, se houver, certificados de especialização ou capacitação técnica 

compatíveis com as atividades previstas no currículo. 
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• A comprovação de que os formadores integram o quadro permanente da licitante será feita mediante 

a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

1. Sócio: contrato social e sua última alteração;  

2. Diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima;  

3. Empregado permanente da empresa: cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de 

Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de 

recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional;  

4. Profissional contratado (formadores): contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo 

com a legislação civil comum, firmado entre as partes, anterior à data de realização da licitação. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
9.1. O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso sendo público para todos os interessados, 
a fim de que tenham melhores condições de elaborar suas propostas de acordo com a realidade de mercado.  
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
 9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes  
9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021;  
9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou  
9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do órgão.  
10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.10 
PROJETO ATIVIDADE: 2.018 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35.00 / 33.90.34.00 /33.90.39.00 
FONTE: 15400000 /15410000 / 15420000 

 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021;  
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;  
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
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Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
11.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, quando for este o caso.  
11.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº. 14.133, de 2021, quando for este o caso.  
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
12.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato.  

12.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.  

12.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
12.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência;  
12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021;  
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços/fornecimento.  
12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.  
12.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
12.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
12.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
12.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
12.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  
12.16. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais 
decorrentes da execução do contrato.  
12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
12.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).  
12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº. 
14.133, de 2021.  
12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante.  
12.22. Planejamento e Mobilização: 

a) Apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de início, diagnóstico situacional 

detalhado, contendo cronograma, metodologia, equipe técnica nominal e metas por etapa. 

b) Disponibilizar equipe multidisciplinar composta, no mínimo, por: 

• Coordenador pedagógico responsável técnico (graduação em Pedagogia ou área afim e experiência 

comprovada); 

• Direção geral do projeto; 

• Equipe assistência administrativa e suporte técnico; 

• Especialistas em elaboração de documentos institucionais; 

• Facilitadores para atividades formativas presenciais e online. 

 
12.23. Execução das Ações Formativas: 

a) Realizar no mínimo 4 (quatro) encontros presenciais mensais de formação continuada, com carga 

horária mínima de 8 h cada, utilizando metodologias participativas e alinhadas à BNCC, Diretrizes 

Curriculares Nacionais e Plano Municipal de Educação. 

b) Controlar frequência, emitir certificados e encaminhar relatórios de atividades à fiscalização. 

 
12.24. Estruturação Documental: 

a) Produzir, em regime colaborativo os documentos estruturantes o Projeto Político Pedagógico (PPP). 

b) Submeter minutas à análise prévia da fiscalização e incorporar ajustes solicitados. 

c) Concluir e entregar versão final (digital em PDF editável e 1 via impressa) até 30 dias corridos após a 

última visita técnica. 

 
12.25. Acompanhamento Técnico nas Escolas: 

a) Realizar visitas técnicas para coleta de dados e validação de documentos, seguindo roteiros 

aprovados. 

b) Registrar cada visita em relatório sintetizando atividades, achados e encaminhamentos. 

 
12.26. Relatórios e Entregas: 

a) Entregar Relatório Técnico Final consolidando: plano de trabalho executado, resultados alcançados, 

evidências fotográficas, lista de participantes e recomendações de continuidade. 

b) Disponibilizar todo material didático em formato digital acessível e autorizar seu uso pela 

Administração sem ônus adicional. 

 
12.27. Qualidade, Conformidade e Sustentabilidade: 
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a) Garantir que todos os materiais didáticos e documentos atendam a padrões de qualidade, linguagem 

clara e normas gramaticais vigentes. 

b) Adotar práticas sustentáveis previstas no contrato: uso preferencial de arquivos digitais, impressão 

responsável (papel certificado, frente e verso), otimização de deslocamentos e descarte adequado de 

resíduos. 

c) Substituir imediatamente profissional que não atenda às exigências contratuais, sem prejuízo ao 

cronograma. 

 
12.28. Responsabilidades Legais e Administrativas: 

a) Manter, durante toda a vigência, situação regular perante as obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Responder solidariamente por danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de atos 

ou omissões na execução do contrato. 

c) Cumprir integralmente as determinações da fiscalização, permitindo-lhe acesso a documentos e 

locais de execução sempre que requisitado. 

 
12.29. Sigilo e Proteção de Dados: 

a) Zelar pela confidencialidade de informações acadêmicas e administrativas obtidas durante a 
execução, observando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 
12.30. Garantia de Continuidade: 

a) Prever, no Relatório Técnico Final, plano de continuidade para que a Secretaria possa manter as 
ações formativas e atualização de documentos sem dependência permanente de consultoria externa. 

 

12.31. Atender integralmente este Termo de Referência. 

ITAMARI, BA, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

__________________________________ 

NÚBIA PATRÍCIA DE ALMEIDA GUEDES 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CF 

 

 

(Nome da Empresa...............) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. ........................., com sua sede à 

Rua........................... (endereço completo), Declara que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   )  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

_________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO III 
 

MODELO PADRÃO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 
 
 
Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” relativa 
ao presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo valor total do Lote .......... é de .................... (por extenso) de 
acordo com as especificações relacionadas na planilha anexa. 
Declaramos expressamente que: 

1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, expressas neste 

PREGÃO ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do 

Contrato anexa ao Edital. 

2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 

apresentação e abertura. 

3) Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus anexos.  

4) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observaremos rigorosamente as 

Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura 

Municipal de ITAMARI-BAHIA, assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos. 

5) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 

comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o objeto desta licitação. 

6) Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 

considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 

7) Que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

8) Que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame e efetuar contratação nos termos da 

legislação pertinente. 

9) Declaramos aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pelo contratante. 

10) Seguem nossos dados bancários: BANCO; AG; CONTA CORRENTE. 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 
 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARI, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
13.753.959/0001-40 com sede administrativa na Rua Juvenal Costa, Nº. 940, Alto da Independência, ITAMARI BA, 
CEP: 45.455-000, por seu meio de seu Prefeito, Sr. EVERTON BORGES VASCONCELOS, brasileiro, casado, 
medico, portador da Cédula de Identidade nº. 811.702.626 SSP/BA e CPF nº. 992.640.055-87, bem como a 
classificação das propostas, do Processo Administrativo 058/2026, RESOLVE registrar os preços nos termos da lei 
14.133/21 e no Decreto Municipal 302/2022, de 19 de julho de 2022, conforme preços registrados no Pregão Eletrônico 
005/2026 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DA EQUIPE TÉCNICA E 
PARA A ESTRUTURAÇÃO DOCUMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONSONÂNCIA COM AS 
DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E COM 
OS OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
DE ITAMARI, BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, anexo do Edital de Licitação nº. 
006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado tem como valor global R$ xxxxxxxx, sendo o (s) valor do (s) lote (s) xxxxxx; as especificações 
do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:  

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE, EMAIL E 
DADOS BANCÁRIOS) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD ESPÉCIE 
MARCA 

 
R$ UNIT R$ TOTAL 

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta registrada no processo Pregão 
Eletrônico 005/2026.     
3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o Município de ITAMARI, BA. 
 
4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº. 
14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
5.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 
5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.6. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.  
5.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº. 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.  
 
10. OBRIGAÇÕES 
10.1. As obrigações da Administração e do Compromitente são as mesmas do Termo de Referência.  
11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer ocorrência anômala, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência anexo ao edital a que se reposta a presente contratação. 
12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, quando for 
esse o caso. 
 

ITAMARI, BA, ____ de ______________ de 2025 
 
 
 

________________________________________ 
Everton Borges Vasconcelos 

MUNICÍPIO DE ITAMARI 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA REGISTRADA 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 

 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARI, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
13.753.959/0001-40 com sede administrativa na Rua Juvenal Costa, Nº. 940, Alto da Independência, ITAMARI BA, 
CEP: 45.455-000, por seu meio de seu Prefeito, Sr. EVERTON BORGES VASCONCELOS, brasileiro, casado, 
medico, portador da Cédula de Identidade nº. 811.702.626 SSP/BA e CPF nº. 992.640.055-87 doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa, xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxx, CEP xxxx inscrita do CNPJ/MF, sob o nº. xxxxxxxxxxxx, aqui representada 
pelo Sr.(a). xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº. >>>>>>>>>>>>>>>, portador (a) do RG nº. >>>>>>>>>>, 
aqui denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026  , observadas as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/21 e do 
Decreto Municipal nº. 006/2025, de 02 de janeiro de 2025. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 

DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DA EQUIPE TÉCNICA E PARA A ESTRUTURAÇÃO 

DOCUMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES DA POLÍTICA 

NACIONAL DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E COM OS OBJETIVOS DO PLANO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO ESPÉCIE QTD R$ UNIT R$ TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. O Termo de Referência; 

1.5. O Edital Pregão Eletrônico 010/2026; 

1.6. A Proposta do contratado; e 

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) a contar da data de sua assinatura, prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, 

ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:   

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços/fornecimento tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço/fornecimento;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.   

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Condições de prestação do serviço deverá seguir o quanto estipulado no termo de referência parte integrante e 

indissociável do presente processo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$ ........... 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da plena 

satisfação do objeto contratual 

5.4. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos em conta corrente adiante indicado: 

BANCO 

AG: 

C/C: 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número 
do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 

6.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor requisitante.. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)    

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura 

deste contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for este o caso. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº. 14.133, de 2021, quando for este o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021;   

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;     

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços/fornecimento.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante a superveniência de 

fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

9.16. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes 

da execução do presente contrato. 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116). 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.22. Atender integralmente o Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,8% (oito centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia.  

O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº. 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.10 
PROJETO ATIVIDADE: 2.018 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35.00 / 33.90.34.00 /33.90.39.00 

FONTE: 15400000 /15410000 / 15420000 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº. 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO (art. 117) 

18.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. LUIZ BELINE LOPES DE SOUZA. 

18.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

18.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

18.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

18.5. Na hipótese da contratação de terceiros deverão ser observadas as seguintes regras: 

a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 

própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

b) A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ITAMARI, BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº. 14.133/21. 
 
ITAMARI, BA, ...............  

 
  

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAMARI 

 

 
________________________________ 

CONTRATADA 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 
Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr................................., brasileiro, 
(estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº. ...................... e do CPF nº. ........................., a 
quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026  , 
instaurado pela Prefeitura Municipal de ITAMARI/BA, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou 
desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 
recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  
 

Local e data 
 

____________________________________ 
Assinatura do responsável pela outorga 
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ANEXO VII 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº. e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº. _______________ e CPF nº. ____________, residente e 
domiciliado na _____________ (rua; nº. e cidade), declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa 
acima citada classifica-se como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ 
(Receita  Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 
 
 

_____________- ____, ____ de ______ de _____ 

 

 

_________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VIII 
 

 MODELO 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 
 
 
 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº. e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº. _______________ e CPF nº. ____________, residente e 
domiciliado na_____________ (rua; nº. e cidade), declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que recebeu os 
documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 

_____________- ____, ____ de ______ de _____ 

 

 

________________________________ 
Representante da empresa 

Cédula de Identidade nº.: ___________ 
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ANEXO IX 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2026   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 
 
ESTIMATIVA DE PREÇO SIGILOSA (  ) SIM   ( x )   NÃO 
 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para 

a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

CONTINUADA DA EQUIPE TÉCNICA E PARA A ESTRUTURAÇÃO DOCUMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE FORMAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E COM OS OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA,   e supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

O estudo em comento foi balizado pela Lei Federal nº. 14.133/21, de 01/04/2021, pelo Decreto Municipal nº. 

006/2025, de 02 de janeiro de 2025 e pela Lei Complementar nº. 123/2006, além das demais disposições legais 

aplicáveis. 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização de formação 

pedagógica continuada da equipe técnica e para a estruturação documental da Rede Municipal de Ensino de 

Itamari/BA, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação 

Básica e com os objetivos estabelecidos no Plano Municipal de Educação (PME), conforme especificações 

constantes no Termo de Referência. 

A necessidade da contratação fundamenta-se na importância da formação continuada como instrumento essencial 

para a melhoria da qualidade do ensino ofertado, promovendo o aperfeiçoamento das práticas pedagógicas, o 

fortalecimento da gestão educacional e a atualização dos profissionais frente às constantes mudanças normativas, 

metodológicas e tecnológicas na área educacional. 

A Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Básica estabelece a formação continuada como 

eixo estruturante para a valorização dos profissionais da educação, visando assegurar práticas pedagógicas 

alinhadas às diretrizes curriculares nacionais e às demandas contemporâneas do processo de ensino-

aprendizagem. Paralelamente, o Plano Municipal de Educação do Município de Itamari/BA prevê metas e 

estratégias voltadas à qualificação dos profissionais da educação e à melhoria dos indicadores educacionais, 

tornando imprescindível a adoção de ações sistemáticas e qualificadas de capacitação. 



Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência  

Página 58 de 62  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

Além disso, a estruturação documental da Rede Municipal de Ensino — compreendendo instrumentos como 

currículos, regimentos escolares, projetos político-pedagógicos (PPP), planos de ação e demais normativas internas 

— é fundamental para garantir a padronização, organização e conformidade das práticas educacionais com a 

legislação vigente, tais como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), a Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) e demais normativos aplicáveis. 

Ressalta-se que a Administração Municipal, embora disponha de equipe técnica, não possui, de forma plena, 

recursos humanos especializados e atualizados para conduzir, com a profundidade técnica necessária, processos 

formativos continuados e a revisão/estruturação documental em larga escala, abrangendo toda a rede de ensino. 

Tal demanda requer expertise específica, metodologia consolidada e experiência comprovada na área educacional. 

A contratação de empresa especializada possibilitará: 

* A oferta de formação continuada estruturada, com metodologias ativas e alinhadas às melhores práticas 

educacionais; 

* A atualização pedagógica dos profissionais da educação, promovendo melhorias no processo de ensino-

aprendizagem; 

* O suporte técnico na elaboração, revisão e padronização dos documentos institucionais da rede de ensino; 

* O alinhamento das práticas educacionais às diretrizes nacionais e às metas do Plano Municipal de Educação; 

* O fortalecimento da gestão educacional e da governança pedagógica no âmbito municipal. 

Destaca-se, ainda, que a iniciativa contribui diretamente para a elevação da qualidade da educação pública 

municipal, impactando positivamente os indicadores educacionais e promovendo maior eficiência na aplicação dos 

recursos públicos destinados à educação. 

Por fim, a contratação deverá observar rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência, garantindo a adequada execução do objeto e o pleno atendimento ao interesse público. 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Destaca-se como requisitos da contratação a participação no procedimento licitatório, via Pregão Eletrônico, sendo 

que será declarado vencedor aquele licitante que melhor preço ofertar e cumprir os requisitos previamente 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

Em razão da modalidade licitatória escolhida é importante destacar a prática de sustentabilidade social e 

econômica, na medida em que o tratamento será isonômico entre os participantes, sobretudo no que tange ao 

cumprimento da Lei Complementar 123/06.  

Todos os produtos, bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento, deverão estar de acordo com 

legislação vigente e demais dispositivos legais.  

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

No levantamento realizado pelo competente setor de compras, utilizou-se como referência para formação do preço 

a cotação realizada na ferramenta digital bancodepreços.com.br, tendo sido utilizado como valor referencial a média 
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aritmética de preços ofertados em diversos outros órgãos. 

Para a contratação do objeto em comento esta foi a solução encontrada pelo órgão, tendo sido demonstrado que a 

solução revelou-se mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e 

eficiência, uma vez que levou em consideração os preços ofertados por mais de um potencial fornecedor.  

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após análise técnica do setor de compras e em atendimento à legislação em vigor, concluiu-se que a solução que 

melhor atende à demanda da Administração é a compra via Pregão Eletrônico dos itens do anexo. 

Em que pese a aquisição do objeto ora mencionado não se enquadrar na categoria de prestação contínua de 

serviço, adequa-se perfeitamente na categoria de uma ação prestacional do poder público, uma vez que o objeto 

será utilizado de maneira contínua pelo poder público para promover melhorias na vida dos munícipes. 

Destarte, adquirir o obejto em comento, via processo licitatório, é o caminho que melhor atende as expectativas 

desta Administração. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, levou em consideração a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala, tendo sido observado que não existe tal conexão, podendo a Administração proceder com a 

contratação ora mencionada sem que dependa de qualquer outra para a perfeita consecução de seus objetivos. 

Em relação aos quantitativos levou-se em consideração as aquisições anteriores realizada por esta Administração 

de onde se pode estimar de maneira precisa os quantitativos a serem utilizados. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Adiante apresenta-se estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT. 
 MÉDIA  -     

BANCO DE 
PREÇO  

VALOR FINAL 

1 
ELABORAÇÃO DE 
DIAGINOTICO E PLANO DE 
FORMAÇÃO 

SERVIÇO   1 
 R$              

5.486,67  
 R$                          5.486,67  

2 
FORMAÇÃO CONTINUADA 
POR SEGMENTO 
(PRESENCIAL E ONLINE) 

HORA   252 
 R$                 

443,08  
 R$                     111.656,16  

3 

EQUIPE TÉCNICA PARA 
GESTÃO E 
COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA 

MENSAL   8 
 R$              

5.139,60  
 R$                       41.116,80  



Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência  

Página 60 de 62  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

4 
EQUIPE TÉCNICA PARA 
DIREÇÃO GERLA DO 
PROJETO 

MENSAL   8 
 R$              

5.064,50  
 R$                       40.516,00  

5 

EQUIPE TÉCNICA PARA 
ASSISTÊNCIA 
ADMINISTRATIVA E 
SUPORTE TÉCNICO 

MENSAL   8 
 R$              

2.086,46  
 R$                       16.691,68  

6 

ESTRUTURAÇÃO 
DOCUMENTAL DO 
PROJETO POLÍTICO 
PEDAGÓGICO (PPP) 

SERVIÇO   1 
 R$           

11.149,28  
 R$                       11.149,28  

7 
SEMINÁRIOS 
PEDAGÓGICOS 

EVENTO   2 
 R$           

16.111,98  
 R$                       32.223,96  

TOTAL 
 R$            258.840,55  

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento da solução revela-se tecnicamente inviável, devendo a Administração realizar a compra por meio 

de lotes cujos itens devem guardar entre si relação de similitude.  

Agir de maneira diversa, ou seja, licitando-se por itens em lugar de grupos de itens, acarretará para esta 

Administração um ônus demasiado pesado na medida em que precisaria dispor de vários fiscais para a 

contratação, um robusto setor de confecção de instrumentos de contratos, além de que o fracionamento exagerado 

poderia possibilitar que cada item fosse arrematado por um fornecedor diferente inviabilizando a entrega em razão 

dos custos com logística de entrega. 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES 

Para o objeto ora mencionado não existem contratações que tenham o condão de influenciar de maneira 

significativa no resultado pretendido. 

9 – ALINHAMENTO COM PAC 

Em que pese essa Administração ainda não ter publicado seu primeiro Plano Anual de Contratações – PAC, o objeto 

da contratação encontra-se perfeitamente alinhado com os objetivos primários da Administração Pública e certamente 

comporá o PAC, tão logo seja publicado, dada sua natureza essencial.  

10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Considerando-se que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a Administração, aponta-se 

os resultados pretendidos, de forma a subsidiar a criação dos indicadores de desempenho da ação realizada. 

Com a compra do objeto ora mencionado vem a satisfação da demanda das demandas dos órgãos da Prefeitura 

de Itamari. 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Previamente à celebração do instrumento de contrato, esta Administração elegeu por competência o fiscal da 
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contratação, tendo sido levado em consideração a sua anterior experiência com a fiscalização de tais insumos. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

1. Prioridade para atividades remotas ou híbridas 

Sempre que possível, realizar parte das formações em formato on-line ou híbrido, reduzindo deslocamentos de 

formadores e participantes, com consequente diminuição da emissão de gases poluentes. 

2. Planejamento logístico eficiente 

Quando houver atividades presenciais, organizar cronogramas que concentrem ações em um mesmo 

período/local, evitando deslocamentos repetitivos e otimizando o uso de transporte. 

3. Redução do uso de papel 

Adotar, como padrão, materiais didáticos em formato digital (PDFs, apresentações, plataformas virtuais), evitando 

impressões desnecessárias. Quando indispensável, utilizar impressão frente e verso e papel reciclado. 

4. Digitalização da estrutura documental 

Priorizar a elaboração, revisão e armazenamento de documentos institucionais (PPP, regimentos, planos) em 

meio digital, com uso de sistemas eletrônicos de gestão, reduzindo consumo de papel e insumos. 

5. Uso de plataformas tecnológicas eficientes 

Utilizar ambientes virtuais de aprendizagem e ferramentas digitais que sejam otimizadas, evitando consumo 

excessivo de banda e energia. 

6. Consumo consciente de energia 

Orientar que as atividades presenciais utilizem espaços com iluminação e ventilação natural sempre que possível, 

bem como equipamentos com maior eficiência energética. 

7. Gestão adequada de resíduos 

Durante eventos presenciais, garantir a correta destinação de resíduos (coleta seletiva), evitando o uso de 

materiais descartáveis e priorizando itens reutilizáveis. 

8. Critérios sustentáveis para a contratada 

Exigir, sempre que possível, que a empresa contratada adote práticas de responsabilidade socioambiental, como: 

* Uso de materiais recicláveis; 

* Política interna de sustentabilidade; 

* Redução de desperdícios operacionais. 

9. Capacitação com abordagem socioambiental 

Inserir, quando pertinente, conteúdos relacionados à educação ambiental nas formações, promovendo a 

conscientização dos profissionais da educação e multiplicando boas práticas na rede de ensino. 

10. Monitoramento e melhoria contínua 
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Acompanhar a execução contratual quanto às práticas sustentáveis adotadas, incentivando melhorias contínuas 

e redução progressiva dos impactos ambientais. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Por todos os motivos acima expostos, entende-se que um planejamento cuidadoso e responsável na aquisição do 

objeto ora aludido, em conformidade com as leis e normas vigentes, visando a eficiência, economia, resulta na 

viabilidade da contratação, sobretudo quando adequado às normas legais vigentes e a aquisição se dá mediante o 

devido procedimento licitatório, qual seja, Pregão Eletrônico, de maneira a se alcançar uma contratação isonômica e 

com preço vantajoso para a Administração. 

 

_______________________________________________________ 

Silvana Rocha Passos Marinho 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP 


